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Projeto de Lei Complementar

SENHOR PRESIDENTE:

Apresentamos à Casa, o seguinte projeto de Lei Complementar:
Art. 1º- Esta Lei Complementar dispõe sobre a proteção e defesa dos direitos e

interesses dos contribuintes de tributos municipais.

Parágrafo único - Considera-se sujeito passivo qualquer pessoa física ou jurídica

obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária como contribuinte,

quando tenha relação pessoale direta com a situação que constitua o respectivo fato

gerador com o tributo municipal, ou responsável, quando, sem revestir a condição de

contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei municipal.

Art. 2º - Constituem objetivos desta Lei Complementar:

|-harmonizar a relação entre os sujeitos da relação jurídico-tributária;
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1i- prevenir e reparar danos decorrentes da atuação irregular da Administração

Tributária;

1l- assegurar ao contribuinte a adequada e eficaz prestação de serviços relacionadosà
ciência dos atos e decisões proferidas em processos administrativos fiscais em que seja

interessado;

IV- o atendimento aopi cípio da justiça tributária em caso de instituição ou majoração

de tributos;

V- proteger o contribuinte de práticas consideradas abusivas por esta Lei

Complementar;

Vi- orientara interpretação da norma tributária pelas autoridades competentes pelo

lançamento do tributo e apreciação de recursos interpostos no curso do processo

administrativo fiscal de forma a se conformar aos fins sociais a que ela se dirige e às

exigências do bem comum.

Art. 3º - Sãodireitos e garantias dos contribuintes de tributos municipais, entre outros

previstos pela Constituição da República Federativa doBrasil, Constituição Estadual, Lei

Orgânica do Município e outras leis municipais, os seguintes:

|- atendimento digno, isonômico, respeitoso e urbano pelos servidores lotados em

órgão da Administração Tributária;

1l- prioridade de atendimento e tramitação dos processos e procedimentos nos casos

previstos por legislação especifica;

1l- identificação dos servidores duranteo atendimentoao público e em todos os atose
decisões proferidas nobojo de processos administrativos fiscais;

IV- efetiva assistência e orientação relativa à legislação tributária e ao piqdesso
administrativo fiscal;
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V- motivação dos atos e decisões proferidas nos autos de infração, lançamento e

administrativo fiscal;

Vi- informação clara, objetiva e precisa sobre prazos, forma de recolhimento dos

tributos, bem como previsões legais de anistias gerais ou limitadas de multas ou

liquidação antecipada do crédito tributário;

vil - é garantido ao contribuinte que as manifestações proferidas pelos julgadores

administrativos sejam denominadas, de maneira a evitar confusão terminológica, de

“decisões administrativas”;

vill- as decisões administrativas deverão indicar, nasua parte final, dispostiva, quais os

caminhos possíveis aos contribuintes, isso é, se ainda cabe recurso em nível

administrativo (com indicação de prazo para recorrer, para quem deve ser dirigido,
formade interposição, se digital ou físico, e/ou local de protocolo) ou se o casoserá
encaminhado para inscrição em dívida ativa e posterior execução fiscal;

IX - o contribuinte deverá ser previamente intimado, ainda que com a decisão

administrativa final, sobre eventual possibilidade de protesto ou apontamento do

nome do contribuinte em órgãos de proteção ao crédito;

Art. 4º - São consideradas práticas abusivas as seguintes condutas praticadas por

autoridades tributárias:

|- prevalecimentoda fraqueza ou ignorância do contribuinte, tendo em vista sua idade,

saúde, conhecimento ou condição social;

Ii- a limitação do número de atendimentos aos contribuintes durante os horários de

funcionamento das repartições tributárias;

1It- dificultar a formulação da impugnação ao lançamento pelo contribuinte em Ro
do não fornecimento de informações de forma tempestiva e efetiva; q
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IV- condicionar a realização do protocolo de qualquer defesa ou recurso ao

reconhecimento de firma, autenticação de documentos diversos ou qualquer outro
documento que possa ser juntado em prazo posterior;

V-deixar de comunicar formalmente ao contribuinte a correção ou alteração de dados

cadastrais, assim como anulações ou correções nos lançamentos dos créditos

tributários ou nas certidões de dívida ativa;

vil- divulgar informações relacionadas aos contribuintes, que tenham sido obtidas no

exercício da função pública;

vilt- divulgar depreciativamente informações relativas a atos praticados pelo

contribuinte no exercício de seus direitos;

IX- impedir, suspenderou cancelar a inscrição em cadastro de contribuintes, sem justo

motivo exposto em decisão fundamentada;

X- utilizar os dados cadastrais de que tenha ciência em razão do exercício das

atribuições do cargo para dificultar o exercício de direitos pelo contribuinte ou

prejudicar suas atividades econômicas;

XI- impor obrigações principais ou acessórias não previstas em lei, em desconformidade

com as normas pertinentes ou manifestadamente excessivas;

XIl- exigir crédito tributário extinto ouo inscrever em dívida ativa;

xull- editar normas que impossibilitem o relacionamento harmonioso entre à

Administração Tributária e o contribuinte;

XIV- exigir renúncia ou a disposição dedireitos como condições para a repetição do

indébito tributário ou à reparaçãode outros danos;
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XV- impor aos contribuintes obrigações acessórias excessivamente onerosas e que

ultrapassem as capacidades econômicas e financeiras, ou impossibilitem a

continuidade de suas atividades econômicas;

XVI- condicionar a prestação de serviçospúblicos ao cumprimento de exigências não

previstas em lei;

XvIl- reter documentos ou materiais além do prazo necessário à instrução do processo
administrativo fisc

Xvill- recusar atendimentos ou deliberadamente protelar as respostas às petições dos

contribuintes:

XIX- impedir ou dificultar a obtenção de certidões ou outros documentos pelos

contribuintes, necessários ao desempenhode suas atividades econômicas, em razão da

falta de pagamento de tributo;

XX- avaliar imóveis em valores manifestadamente superiores aos praticados pelo

mercado;

XXt- exigir o pagamento de honorários advocatícios em cobrança extrajudicial de

créditos tributários;

Xxil- exigir a apresentação de documentos que já se encontram em posse da

Administração Pública Municipal.

Art. 5º - A presente Lei Complementar não modifica nem revoga a legislação tributária
específica.

Art. 6º - Deveser considerada prioritária a implementação de programas de educação

tributária e campanhas educativas de orientação e informação dos contribuintes a

respeito dos seus direitos e deveres, bem como programas de treinantentb,
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aperfeiçoamento e valorização de agentes públicos acometidos de atribuições

relacionadas à Administração Tributária.

Art. 7º - A arbitragem deve ser priorizada como forma de composição de litígios sempre

que houver previsão legal para sua instituição.

Art. 8º - Constatado o pagamentode tributo indevido ou maior que o devido em face

da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido, a restituição deverá ser efetuada com a maior

brevidade possível, observadas as disposições legais pertinentes.

Art. 9º - A administração pública fará estudos, em prazo razoável, para instituição de

um Tribunal Admnistrativo, de composição paritária com membrosda sociedade civil e

da administração pública, para julgar, em grau de recurso, as decisões proferidas pelos

agentes administrativos.

Art. 10— A administração pública fará estudos para implantação de meios eletrônicos

para a prática de atos tendentes à instrução do processo administrativo, facilitando o

acessodo contribuinte, nos termos daLei nº 11.419, de19 de dezembrode 2006.

Art. 11 -As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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JUS: CATIVA

Trata-se de projeto de Lei Complementar que conjuga normas programáticas

com algumas outras mais pontuais, tendentes todas, entretanto, a garantir a máxima

defesa dos interesses dos contribuintes.

Os contribuintes têm hipossuficiência na relação com o fisco; estão, por certo,

em situação evidente de inferioridade. Precisam da chancela legal do Estado. É o

objetivo da presente propositura.

Nãoé só isso, contudo. Há alguns desacertos terminológicos e procedimentais

no cotidiano dos contribuintes, gerando-lhes dúvidas as mais diversas. Por exemplo:

não raro nos deparamos com decisões administrativas com a denominação, em âmbito

de processos administrativos locais, como se sentenças fossem; ao contribuinte

desavisado pode gerar confusão no sentido de entender não caber mais recurso em

nível administrativo. Corrig-se poraqui, com a inserção da obrigação de se chamar

apenasde decisão administrativa

Inobstante, com o julgamento administrativo o contribuinte fica sem

informações sobre os caminhos a serem tomadospelo devedor. Isso é, se cabe recurso

administrativo, se o débito será inscrito em dívida ativa ou se, de outro lado, as

maneiras de apresentar eventual recurso em desfavor da decisão. O presente projeto
obriga o Município a enviar essas informações.

Mais até: é legal o protesto do nome docontribuinte em órgãosde proteção ao

crédito. O SupremoTribunal Federal já avalizou. É legítimo ao contribuinte, porém,até
por dever de lealdade do Estado, quea ele seja fornecida a informação acerca do
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momento no qual o protesto irá se efetivar. O projeto procura contemplar essa

necessidade,

Afora isso, é certo, a presente propositura tem porobjetivo garantir normas de

caráter programático, as quais se prestam a tratar, de maneira geral, das garantias dos

contribuintes.
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